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 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 
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Secretaria Municipal de Governo 
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do Município de Seropédica

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA N.º 0865 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Seropédica.
                                                                                                                            

RESOLVE:

Conceder a(o) servidor(a) REGINA ALICE RODRIGUES 
DE SOUZA, matrícula n.º 2883, lotada(o) na Secretaria 
Municipal de Educação, a Averbação de 4.895 (quatro 
mil, oitocentos e noventa e cinco) dias para fins de apo-
sentadoria, conforme processo n.º 5186/2022,  tendo seus 
efeitos a partir da presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 0866 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Seropédica.
                                                                                                                            

RESOLVE:

Conceder a(o) servidor(a) DANIELA MONTEIRO PEREI-
RA DA SILVA, matrícula n.º 16716, lotada(o) na Secretaria 
Municipal de Educação, a Averbação de 4.228 (quatro 
mil, duzentos e vinte e oito) dias para fins de aposen-
tadoria, conforme processo n.º 13904/2022,  tendo seus 
efeitos a partir da presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 0867 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Seropédica.
                                                                                                                            

RESOLVE:

Conceder a(o) servidor(a) ROSILENE SOARES DE OLI-
VEIRA DA CONCEIÇÃO SILVA, matrícula n.º 13390, 
lotada(o) na Secretaria Municipal de Educação, a Averba-
ção de 3.121 (três mil, cento e vinte e um) dias para fins 

de aposentadoria, conforme processo n.º 13964/2022,  tendo 
seus efeitos a partir da presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 0868 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Seropédica.
                                                                                                                            

RESOLVE:

Conceder a(o) servidor(a) CLEMILDA DA COSTA VIEIRA, 
matrícula n.º 15311, lotada(o) na Secretaria Municipal de 
Educação, a Averbação de 6.644 (seis mil, seiscentos e 
quarenta e quatro) dias para fins de aposentadoria, confor-
me processo n.º 9365/2021,  tendo seus efeitos a partir da 
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 0869 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Seropédica.
                                                                                                                            

RESOLVE:

Conceder a(o) servidor(a) DELI COUTINHO SANTOS, ma-
trícula n.º 2750, lotada(o) na Secretaria Municipal de Edu-
cação, a Averbação de 1389 (mil, trezentos e oitenta e 
nove) dias para fins de aposentadoria, conforme processo 
n.º 12437/2022,  tendo seus efeitos a partir da presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 0870 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Seropédica.
                                                                                                                            

RESOLVE:

Conceder a(o) servidor(a) DANIELA TRAJANO NASCIMEN-

TO, matrícula n.º 14727, lotada(o) na Secretaria Municipal 
de Educação, a Averbação de 2954 (dois mil, novecen-
tos e cinquenta e quatro) dias para fins de aposentadoria, 
conforme processo n.º 12236/2022,  tendo seus efeitos a 
partir da presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 0871 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Seropédica.
                                                                                                                            

RESOLVE:

Conceder a(o) servidor(a) LIZENIR VIANA DE OLIVEIRA, 
matrícula n.º 11671, lotada(o) na Secretaria Municipal de 
Educação, a Averbação de 3.928 (três mil, novecentos 
e vinte e oito) dias para fins de aposentadoria, conforme 
processo n.º 12035/2022,  tendo seus efeitos a partir da 
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 0872 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Seropédica.
                                                                                                                            

RESOLVE:

Conceder a(o) servidor(a) PATRICIA DE SOUZA DOS 
SANTOS, matrícula n.º 12874, lotada(o) na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, a Averbação de 5.827 (cinco mil, oi-
tocentos e vinte e sete) dias para fins de aposentadoria, 
conforme processo n.º 11486/2022,  tendo seus efeitos a 
partir da presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 0873 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Seropédica.
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

                                                                                                                            RESOLVE:

Conceder a(o) servidor(a) JOSE FABIO ALVES RIBEIRO, matrícula n.º 11625, lotada(o) 
na Secretaria Municipal de Educação, a Averbação de 3.831 (três mil, oitocentos e trinta 
e um) dias para fins de aposentadoria, conforme processo n.º 10682/2022,  tendo seus 
efeitos a partir da presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 0874 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Seropédica.

                                                                                                                            RESOLVE:

Conceder a(o) servidor(a) ISABEL CRISTINA DA SILVA BRAGA E SILVA, matrícula n.º 
2972, lotada(o) na Secretaria Municipal de Saúde, a Averbação de 2.278 (dois mil, duzen-
tos e setenta e oito) dias para fins de aposentadoria, conforme processo n.º 6007/2022,  
tendo seus efeitos a partir da presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 0875 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Seropédica.

                                                                                                                            RESOLVE:

Conceder a(o) servidor(a) IVONE ANGELO DA SILVA FERREIRA, matrícula n.º 13057, 
lotada(o) na Secretaria Municipal de Educação, a Averbação de 5.244 (cinco mil, du-
zentos e quarenta e quatro) dias para fins de aposentadoria, conforme processo n.º 
15642/2022,  tendo seus efeitos a partir da presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 0876 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Seropédica.

                                                                                                                            RESOLVE:

Conceder a(o) servidor(a) MARIA LUISA DO CARMO SOUSA, matrícula n.º 11322, 
lotada(o) na Secretaria Municipal de Educação, a Averbação de 7.590 (sete mil, quinhen-
tos e noventa) dias para fins de aposentadoria, conforme processo n.º 3556/2022,  tendo 
seus efeitos a partir da presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 0877 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Seropédica.
                                                                                                                            RESOLVE:

Conceder a(o) servidor(a) IGARO GUIMARÃES GOUVEIA, matrícula n.º 11624, lotada(o) 
na Secretaria Municipal de Educação, a Averbação de 3.335 (três mil, trezentos e trinta 
e cinco) dias para fins de aposentadoria, conforme processo n.º 9679/2022,  tendo seus 
efeitos a partir da presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 0878 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Seropédica.
                                                                                                                            RESOLVE:

Conceder a(o) servidor(a) CATIA CILENE DE BRITO, matrícula n.º 2651, lotada(o) na 
Secretaria Municipal de Educação, a Averbação de 3.678 (três mil, seiscentos e setenta 
e oito) dias para fins de aposentadoria, conforme processo n.º 2943/2022,  tendo seus 
efeitos a partir da presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Seropédica, 28 de setembro de 2022.

DECISÃO – ATA DA 72º SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022
A Comissão de Análise de Defesa Prévia – CADEP em conformidade com o Decreto 
Municipal 951/2013 do Departamento de Trânsito, em parecença com as competências 
estabelecidas na Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB e, demais regu-
lamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN nº 918/2022, responsável 
pelo julgamento de recursos administrativos contra penalidades aplicadas em virtude 
do cometimento de infrações de trânsito, em decisão dos membros nomeados através 
da Portaria nº 661/2022, informa e dá ciência aos proprietários e/ou infratores dos 
veículos, a decisão de DEFERIMENTO e INDEFERIMENTO unânimes, nos processos 
abaixo relacionados, este último podendo ser interposto RECURSO em 1º instância 
na forma dos artigos 288 do CTB, até 30 (trinta) dias da disponibilização/publicação 
no Boletim Oficial de Seropédica (https://portaltransparencia.seropedica.rj.gov.br/bole-
tim_oficial_view). O formulário/requerimento poderá ser retirado na Sede da Secretaria 
Municipal de Ordem Pública. O padrão de sequência de identificação dos dados das 
infrações são: nº do processo, placa, número do auto de infração e decisão.

Nº DO PROCESSO PLACA AUTO DE INFRAÇÃO DECISÃO
CADEP – 010/2022 LTT6353 G29100244 INDEFERIDO

CADEP – 011/2022 LST3176 G29100195 DEFERIDO / ARQUIVAMENTO

PAULO SÉRGIO DE CASTRO ROSA
PRESIDENTE DA CADEP

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 123/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da servidora Gilcinea Gloria de Sou-
za em atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com PROVEN-
TOS INTEGRAIS a servidora GILCINEA GLORIA DE SOUZA, matrícula nº. 00276, Pro-
fessora Doc I, com fulcro no artigo 6º da E.C. 41/2003 da CRFB/88, ficando seus proven-
tos fixados em R$ 6.932,11 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais e onze centavos), 
conforme segue:

Vencimento base R$ 4.077,71
Quinquênio Itaguaí (03) - 30% R$ 1.223,31
Quinquênio Seropédica (04) - 40% R$ 1.631,08
TOTAL R$ 6.932,11

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica “quinquênio” no per-
centual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de Apelação 
nos autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
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rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/06/2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 124/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da ser-
vidora Anilta da Silva Coutinho em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
ANILTA DA SILVA COUTINHO, matrícula nº. 00946, Cozi-
nheira Escolar, com fulcro no artigo 3º da E.C. 47/2009 da 
CRFB/88, ficando seus proventos fixados em R$ 2.845,84 
(dois mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e 
quatro centavos), conforme segue:

Vencimento base R$ 1.778,65
Quinquênio Itaguaí (01) - 10% R$ 177,86
Quinquênio Seropédica (05) - 50% R$ 889,33
TOTAL R$ 2.845,84

	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
25/07/2018.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 125/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da ser-
vidora Edna Boechat de Azevedo Rosa em atendimento ao 
Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
EDNA BOECHAT DE AZEVEDO ROSA, matrícula nº. 00969, 
Zeladora Escolar, com fulcro no artigo 6º da E.C. 41/2003 
da CRFB/88, ficando seus proventos fixados em R$ 3.000,94 
(três mil reais e quatro centavos), conforme segue:

Vencimento base R$ 1.875,59
Quinquênio Itaguaí (01) - 10% R$ 187,55
Quinquênio Seropédica (05) - 50% R$ 937,80
TOTAL R$ 3.000,94

	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declara-
da a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
11/05/2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 126/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da servi-
dora Beatriz Dala Paula de Melo em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora BEA-
TRIZ DALA PAULA DE MELO, matrícula nº. 00948, Professo-
ra Doc I, com fulcro no artigo 6º da E.C. 41/2003 c/c § 5º do 
artigo 40 da CRFB/88, ficando seus proventos fixados em R$ 

2.890,32 (dois mil, oitocentos e noventa reais e trinta e dois 
centavos), conforme segue:

Vencimento base R$ 1.806,45
Quinquênio Itaguaí (03) - 30% R$ 541,93
Quinquênio Seropédica (03) - 30% R$ 541,93
TOTAL R$ 2.890,32

	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
15/01/2008.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 127/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da ser-
vidora Rita de Cassia Dala Paula em atendimento ao De-
creto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
RITA DE CASSIA DALA PAULA, matrícula nº. 01090, Pro-
fessora Doc II 22h e 30min, com fulcro no artigo 6º da E.C. 
41/2003 da CRFB/88, ficando seus proventos fixados em 
R$ 4.892,19 (quatro mil, oitocentos e noventa e dois reais e 
dezenove centavos), conforme segue:

Vencimento base R$ 3.113,87
Quinquênio Itaguaí (02) - 20% R$ 622,77
Quinquênio Seropédica (04) - 40% R$ 1.245,54
TOTAL R$ 4.982,19

	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
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declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/06/2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 128/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da ser-
vidora Sandra Maria de Brito Moraes em atendimento ao 
Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
SANDRA MARIA DE BRITO MORAES, matrícula nº. 01087, 
Professora Doc II 22h e 30min, com fulcro no artigo 6º da 
E.C. 41/2003 da CRFB/88, ficando seus proventos fixados 
em R$ 4.004,46 (quatro mil, quatro reais e quarenta e seis 
centavos), conforme segue:

Vencimento base R$ 2.669,64
Quinquênio Itaguaí (01) - 10% R$ 266,96
Quinquênio Seropédica (04) - 40% R$ 1.067,86
TOTAL R$ 4.004,46

	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/09/2016.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 129/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da servi-
dora Jaciara de Oliveira Fagundes em atendimento ao De-
creto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora JA-
CIARA DE OLIVEIRA FAGUNDES, matrícula nº. 01346, Pro-
fessora Doc II 22h e 30min, com fulcro no artigo 6º da E.C. 
41/2003 c/c § 5º do artigo 40 da CRFB/88, ficando seus pro-
ventos fixados em R$ 5.044,46 (cinco mil, quarenta e quatro 
reais e quarenta e seis centavos), conforme segue:

Vencimento base R$ 3.362,99
Quinquênio Itaguaí (01) - 10% R$ 336,30
Quinquênio Seropédica (04) - 40% R$ 1.345,20
TOTAL R$ 5.044,46

	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declara-
da a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/09/2016.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 130/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da servi-
dora Léa dos Santos Silva em atendimento ao Decreto Muni-
cipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora LÉA 
DOS SANTOS SILVA, matrícula nº. 01005, Zeladora Esco-

lar, com fulcro no artigo 3º da E.C. 47/2005, ficando seus 
proventos fixados em R$ 2.845,84 (dois mil, oitocentos e 
quarenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), con-
forme segue:

Vencimento base R$ 1.778,65
Quinquênio Itaguaí (01) - 10% R$ 177,87
Quinquênio Seropédica (05) - 50% R$ 889,32
TOTAL R$ 2.845,84

	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
10/01/2019.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 131/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA do ser-
vidor Sebastião da Silva Loroza em atendimento ao Decre-
to Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS ao servi-
dor SEBASTIÃO DA SILVA LOROZA, matrícula nº. 01437, 
Ajudante Geral, com fulcro no artigo 6º da E.C. 41/2003, 
ficando seus proventos fixados em R$ 2.205,85 (dois mil, 
duzentos e cinco reais e oitenta e cinco centavos), confor-
me segue:

Vencimento base R$ 1.380,53
Quinquênio Itaguaí (02) - 20% R$ 276,11
Quinquênio Seropédica (04) - 40% R$ 552,21
TOTAL R$ 2.205,85

	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considera-
da a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por 
cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do 



BOS Boletim Oficial
do Município de Seropédica BOS Boletim Oficial

do Município de Seropédica

Seropédica
Quarta-feira, 28 de Setembro de 2022
Ano V - Nº 1.110 7

Rio de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Manda-
do de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que 
foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução 
da rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/11/2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 132/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA do ser-
vidor Vaner Vieira em atendimento ao Decreto Municipal nº 
1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS ao 
servidor VANER VIEIRA, matrícula nº. 03177, Vigia, com 
fulcro no § 1º, I, do artigo 40 da CRFB/88 com redação 
dada pela E.C. 41/2003, ficando seus proventos fixados em 
R$ 361,89 (trezentos e sessenta e um reais e oitenta e nove 
centavos).
	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
27/01/2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 133/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA do servi-
dor Elam Carlos da Silva Barros em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS ao servi-
dor ELAM CARLOS DA SILVA BARROS, matrícula nº. 02329, 
Vigia, com fulcro no § 1º, III, “b” do artigo 40 da CRFB/88 com 
redação dada pela E.C. 41/2003, ficando seus proventos fi-
xados em R$ 458,35 (quatrocentos e cinquenta e oito reais e 
trinta e cinco centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declara-
da a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
14/08/2018.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 134/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA do ser-
vidor Nelson da Silva Moreira em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS ao ser-
vidor NELSON DA SILVA MOREIRA, matrícula nº. 01587, 
Ajudante Geral, com fulcro no § 1º, III, “b” do artigo 40 da 
CRFB/88 com redação dada pela E.C. 41/2003 c/c artigo 71 
da Lei Municipal nº 366/2009, ficando seus proventos fixados 
em R$ 668,35 (seiscentos e sessenta e oito reais e trinta e 
cinco centavos).
	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
03/03/2020.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 135/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI-
CA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da servi-
dora Maria Luzia da Silva Meira em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a 
servidora MARIA LUZIA DA SILVA MEIRA, matrícula nº. 
01988, Merendeira, com fulcro no § 1º, III, “b” do artigo 40 
da CRFB/88, ficando seus proventos fixados em R$ 980,98 
(novecentos e oitenta reais e noventa e oito centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/09/2015.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 136/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
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DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da ser-
vidora Mariza Pereira Rangel em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS 
a servidora MARIZA PEREIRA RANGEL, matrícula nº. 
02774, Professora Doc II 22h e 30min, com fulcro no § 1º, 
III, “b” do artigo 40 da CRFB/88, ficando seus proventos 
fixados em R$ 1.401,30 (um mil, quatrocentos e um reais e 
trinta centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/06/2015.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 137/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da ser-
vidora Elma Guimarães de Oliveira em atendimento ao De-
creto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a 
servidora ELMA GUIMARÃES DE OLIVEIRA, matrícula nº. 
00167, Auxiliar de Enfermagem, com fulcro no § 1º, III, “b” 
do artigo 40 da CRFB/88, ficando seus proventos fixados 
em R$ 202,75 (duzentos e dois reais e setenta e cinco cen-
tavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 

a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/06/2011.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 138/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI-
CA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE a 
Wanderci dos Santos Alves de Castro em atendimento ao 
Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE 
a senhora WANDERCI DOS SANTOS ALVES DE CASTRO, 
na qualidade de cônjuge do finado servidor PAULO RICAR-
DO DO ROSÁRIO DE CASTRO, matrícula nº. 3420, Auxiliar 
Administrativo, com fulcro no art. 40, §7º, da CRFB/88, com 
redação dada pela EC nº 103/2019 c/c artigos 77 e 78 II da 
Lei Municipal 366/2009, fixando o benefício em  R$ 1.965,94 
(um mil, novecentos e sessenta e cinco reais e noventa e 
quatro centavos) correspondente a 100% da remuneração 
do finado servidor.

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
22/12/2020 (data do óbito).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 139/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE a 
Air Leite Cabral em atendimento ao Decreto Municipal nº 
1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE ao senhor AIR LEITE CABRAL, na qualidade de cônju-
ge da finada servidora REGINA MARTA PETINI, matrícula 
nº. 01085, Professora Doc II 22h e 30min, com fulcro no art. 
40, §7º, I da CRFB/88, fixando o benefício em  R$ 5.001,61 
(cinco mil e um reais e sessenta e um centavos) correspon-
dente a 100% da remuneração da finada servidora.
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
03/08/2018 (data do óbito).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 140/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE a 
Eduardo Ramalho em atendimento ao Decreto Municipal nº 
1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE ao senhor EDUARDO RAMALHO, na qualidade de côn-
juge da finada servidora LUCI MOREIRA BRAGA, matrí-
cula nº. 01688, Técnica de Laboratório, com fulcro no art. 
40, §7º, I da CRFB/88, fixando o benefício em  R$ 1.527,56 
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(um mil, quinhentos e vinte e sete reais e cinqüenta e seis 
centavos) correspondente a 100% da remuneração da fi-
nada servidora.
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
20/03/2017 (data do óbito).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 141/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 	

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE a 
Fernando José Pereira Martins em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE ao senhor FERNANDO JOSÉ PEREIRA MARTINS, 
na qualidade de companheiro do finado servidor ANDRÉ 
JOSÉ ALVES DA SILVA, matrícula nº. 03015, Professor Doc 
II 22h e 30min, com fulcro no art. 40, §7º, II da CRFB/88, 
fixando o benefício em  R$ 3.737,43 (três mil, setecentos 
e trinta e sete reais e quarenta e três centavos) correspon-
dente a 100% da remuneração do finado servidor.
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
22/02/2020 (data do óbito).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 142/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE a 
Fernando José Pereira Martins em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE ao senhor FERNANDO JOSÉ PEREIRA MARTINS, na 
qualidade de companheiro do finado servidor ANDRÉ JOSÉ 
ALVES DA SILVA, matrícula nº. 00277, Professor Doc II 22h 
e 30min, com fulcro no art. 40, §7º, II da CRFB/88, fixando 
o benefício em  R$ 6.122,47 (seis mil, cento e vinte e dois 
reais e quarenta e sete centavos) correspondente a 100% da 
remuneração do finado servidor.
	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
22/02/2020 (data do óbito).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 143/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE a Ed-
gard Pedroso em atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 
de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE 

ao senhor EDGAR PEDROSO, na qualidade de cônjuge 
da finada servidora KÁRIA MARIA FERREIRA DE SOUZA, 
matrícula nº. 01003, Professora Doc II 22h e 30min, com 
fulcro no art. 40, §7º, II da CRFB/88, fixando o benefício em  
R$ 3.052,45 (três mil, cinqüenta e dois reais e quarenta e 
cinco centavos) correspondente a 100% da remuneração 
da finada servidora.
	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
04/06/2015 (data do óbito).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 144/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE a 
Osvlado de Oliveira Pereira em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE ao senhor OSVALDO DE OLIVEIRA PEREIRA, na qua-
lidade de cônjuge da finada servidora MARIA DA PENHA 
CABRAL PEREIRA, matrícula nº. 00394, Aposentada por 
Invalidez, com fulcro no art. 40, §7º da CRFB/88, fixando 
o benefício em   R$ 1.537,24 (um mil, quinhentos e trinta 
e sete reais e vinte e quatro centavos) correspondente a 
100% dos proventos da finada servidora.
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).



Seropédica
Quarta-feira, 28 de Setembro de 2022
Ano V - Nº 1.110 BOS Boletim Oficial

do Município de Seropédica
10

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
03/05/2021 (data do óbito).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 145/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE a 
Carlos Alberto dos Santos Silva em atendimento ao Decre-
to Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE 
ao senhor CARLOS ALBERTO DOS SANTOS SILVA, na 
qualidade de cônjuge da finada servidora GLORIA MARIA 
FALQUER DOS SANTOS, matrícula nº. 03401, Ajudante 
Geral, com fulcro no art. 40, §7º da CRFB/88, fixando o be-
nefício em  R$ 901,59 (novecentos e um reais e cinquenta 
e nove centavos) correspondente a 100% da remuneração 
da finada servidora.
	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
25/07/2014 (data do óbito).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 146/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE a 
Claudinei de Abreu da Silva em atendimento ao Decreto Mu-
nicipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE 
ao senhor CLAUDINEI DE ABREU DA SILVA, na qualida-
de de cônjuge da finada servidora MARCIA GOMES DOS 
SANTOS SILVA, matrícula nº. 00399, Professora Doc II 22h 
e 30min, com fulcro no art. 40, §7º da CRFB/88, fixando o 
benefício em  R$ 3.941,15 (três mil, novecentos e quarenta 
e um reais e quinze centavos) correspondente a 100% da 
remuneração da finada servidora.
	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
06/06/2021 (data do óbito).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 147/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE a 
Paulo Sérgio da Silva Rosena em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE 
ao senhor PAULO SÉRGIO DA SILVA ROSENA, na quali-
dade de cônjuge da finada servidora VERA LÚCIA RAMOS 
ROSENA, matrícula nº. 01129, Professora Doc II 22h e 
30min, com fulcro no art. 40, §7º da CRFB/88, fixando o be-
nefício em  R$ 1.843,45 (um mil, oitocentos e quarenta e três 
reais e quarenta e cinco centavos) correspondente a 100% 
da remuneração da finada servidora.
	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 

em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
08/01/2011 (data do óbito).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 148/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE a 
Sidnei Oliveira dos Passos em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE ao senhor SIDNEI OLIVEIRA DOS PASSOS, na quali-
dade de cônjuge da finada servidora IVANIZE ANDRÉ DA 
SILVA, matrícula nº. 00998, Auxiliar Administrativo, com ful-
cro no art. 40, §7º da CRFB/88, fixando o benefício em  R$ 
2.353,21 (dois mil, trezentos e cinqüenta e três reais e vinte 
e um centavos) correspondente a 100% da remuneração 
da finada servidora.
	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
05/04/2019 (data do requerimento).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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